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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°348/2015 

Decreta nulidade do procedimento licitatório 030/2014- PMU, ã 
modalidade de Tomada de Preço. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

ias atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem 

D 
o enunciado da Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual à Administração 

ica compete anular seus próprios atos; 

CONSIDERANDO que todas as empresas participantes do certame foram 

Ilitadas; 

CONSIDERANDO.  o parecer jurídico datado de 14 de dezembro de 2015, do 

iurador Geral do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica fracassado o procedimento licitatório instaurado mediante o 
ai de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço n° 030/2015 — PMU, que trata da 
ratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para elaboração de projeto arquitetônico, 
Jtural, hidrosanitário, elétrico, tubulação telefônica, lógica, SPDA, circuito interno de TV, 
atização, luminotécnico, detalhamento e paginação de aóabamentos e interiores, memorial 
ritivo d execução da obra, planilha orçamentária da edificação, cronograma físico financeiro 

-1 de apresentação de maqueta eletrônica renderizada em 03 (três) âmgulos distintos da 
lada e interior da edificação, para construção da nova sede do PROCON de Umuarama, com 

total aproximada de 600,00m2, de acordo com as normas, condições e especificações 

ibelecidas neste Edital e seus anexos. 
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